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REQUERIMENTO 

 

Requer informações detalhadas e justificativas 

técnico-administrativas sobre os critérios de 

exclusão de pacientes da fila de demanda 

reprimida, estabelecidos pelo Parágrafo único do 

Artigo 2º da Instrução Normativa SES nº 13/2025, 

e as medidas mitigadoras adotadas para garantir 

o princípio constitucional do acesso universal e 

equânime aos serviços de saúde. 

 

CONSIDERANDO a fundamentalidade do direito à saúde, elevado ao patamar constitucional 

como dever do Estado, que exige a máxima diligência da Administração Pública na garantia do acesso 

universal, integral e igualitário aos serviços e ações de promoção, proteção e recuperação, 

Constituição Federal, Art. 196; 

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa SES nº 13/2025, com o objetivo de 

padronizar os procedimentos de comunicação e retirada de guias de encaminhamento nas Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), visando ostensivamente otimizar o uso dos recursos e reduzir perdas por não 

comparecimento, o que, em tese, denota o uso do princípio da eficiência administrativa; 
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CONSIDERANDO que o rigor administrativo, ainda que louvável em sua busca por eficiência, 

não pode, jamais, converter-se em barreira burocrática intransponível que penalize o cidadão mais 

vulnerável, afastando-o da porta de entrada dos serviços especializados de saúde pública; 

CONSIDERANDO o extremo e inaceitável risco social e jurídico imposto pelo Parágrafo único 

do Artigo 2º da referida Instrução Normativa, o qual determina que, caso não seja possível o contato 

telefônico com o paciente, a guia será arquivada no prontuário e o usuário sairá da fila da demanda 

reprimida, subvertendo o papel protetivo do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO que o contato com o paciente deve ser realizado em até três tentativas em 

dias e períodos alternados, mas que a exclusão sumária da fila por falha na comunicação ou por não 

retirada da guia no prazo máximo de 2 dias úteis cria uma presunção de culpa do paciente, ignorando 

falhas cadastrais ou deficiências na própria rede de comunicação do Município, cujo ônus não pode 

ser repassado ao hipossuficiente; 

CONSIDERANDO que a própria Instrução Normativa estabelece como competência das UBSs 

manterem o cadastro atualizado do paciente (Art. 4º, I), e a exclusão da fila em razão de dados 

desatualizados representa uma transferência indevida da responsabilidade da gestão de dados 

públicos para a esfera individual do paciente, violando a lógica da autotutela administrativa e da 

primazia da saúde pública; 

CONSIDERANDO o potencial de litigiosidade e judicialização massiva que advirá da exclusão 

sumária de pacientes da fila de espera, especialmente idosos, pessoas com baixa escolaridade, 

deficiência ou dificuldades de locomoção, cujo acesso aos serviços de saúde será inegavelmente 

comprometido; 

CONSIDERANDO a necessidade imperativa do Poder Executivo demonstrar, com transparência 

e dados auditáveis, que a busca pela otimização de recursos (Art. 1º) não está sendo utilizada como 

mecanismo velado de redução estatística artificial da demanda reprimida, em detrimento da efetiva 

prestação de serviços. 

 

Requer, portanto, sejam encaminhados os seguintes questionamentos à Secretaria da Saúde 

(SES): 

 

1. Qual é a justificativa técnica, legal e humanitária que fundamenta a sanção de exclusão do 

paciente da fila da demanda reprimida (Parágrafo único do Art. 2º da IN SES nº 13/2025) por falha no 

contato ou não retirada da guia no prazo de 2 dias úteis, em contraposição a uma simples suspensão 

da vaga ou reencaminhamento, sem perda da posição original na lista? 

2. Considerando a determinação para que as UBSs mantenham o cadastro atualizado do 

paciente (Art. 4º, I), qual é o percentual de falha de contato telefônico que se deve a dados cadastrais 
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desatualizados no sistema de informação do Município, e qual métrica de responsabilidade a SES 

utiliza para distinguir a falha do sistema da inação do paciente? 

3. Detalhe o fluxo exato de registro das três tentativas de contato (Art. 2º, §1º, III), informando 

qual o sistema digital utilizado (seja SISWEB, SIS ou outro) para registrar o horário, o dia e a forma da 

tentativa (mensagem instantânea, ligação telefônica ou visita domiciliar). 

4. Quantos pacientes foram excluídos da fila da demanda reprimida (Parágrafo único do Art. 

2º) desde a entrada em vigor da Instrução Normativa SES nº 13/2025, e qual a especialidade médica 

ou tipo de procedimento mais afetado por essa exclusão? 

5. Em caso de exclusão da fila, qual é o protocolo estabelecido para que o paciente retorne à 

demanda reprimida, e se o retorno implica em submeter-se a um novo período de espera, iniciando o 

processo do zero, ou se há um mecanismo de priorização para correção da falha administrativa. 

6. Em que medida a nova regra é compatível com o Estatuto do Idoso e o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, que exigem tratamento prioritário e facilitado no acesso aos serviços públicos, haja 

vista as evidentes dificuldades de mobilidade e comunicação para cumprir o prazo exíguo de 2 dias 

úteis para retirada da guia? 

7. Que mecanismos alternativos de comunicação formal e escrita, que não dependam 

exclusivamente do sistema telefônico (e-mail institucional ou sistema digital de informação do 

Município de Sorocaba), são acionados antes que seja aplicada a grave penalidade de exclusão da 

demanda reprimida? 

8. Qual é o impacto financeiro projetado para o Município em termos de custos judiciais 

decorrentes de mandados de segurança impetrados por pacientes excluídos da fila, considerando que 

a própria Instrução Normativa prevê a notificação via e-mail para agendamentos por mandado judicial 

(Art. 2º, §1º, I)? 

9. Considerando que a IN 13/2025 busca reduzir perdas por não comparecimento, a Secretaria 

da Saúde possui dados que demonstrem, historicamente, se o principal vetor de não comparecimento 

era a ausência de contato efetivo ou a impossibilidade do paciente cumprir o agendamento por 

motivos socioeconômicos ou de transporte? Esta nova regra ataca o problema real ou apenas sua 

manifestação? 

10. O software de gestão de saúde utilizado pela Administração Municipal (SISWEB e/ou SIS) 

é capaz de gerar automaticamente um relatório de exclusão de pacientes classificado por Unidade 

Básica de Saúde (UBS), endereço (georreferenciamento) e faixa etária, a fim de identificar se a rigidez 

da IN está concentrando o impacto negativo em áreas ou grupos populacionais específicos de 

Sorocaba? 

11. Se a guia for de natureza física (Art. 3º, V) e não for retirada no prazo de 2 dias úteis, qual 

é o custo administrativo (tempo de servidor, insumos etc.) para que essa guia seja cancelada e, 
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posteriormente, reprocessada e disponibilizada em caso de novo agendamento, e este custo justifica 

a exclusão do paciente da fila? LDA 

 

Sorocaba, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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